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Estado de Pernambuco 

L E I  m 1239/94

EMEFTAs Faz denominação de Estádio 

e dá outras providências.

© PHSl?jSI50 IO MtWICÍPIC DA ALIAFÇA* faço satior qu.e 

a Gamara Manicipai aprovou, e ea sanciono e promulgo a seguinte 

Lei:

Art. l« - Denomina-ne de Estádio * JAIME PEREIRA"» o 

TO RÉ» o Campo Ifanicipal da Vila de Cajaeiras.

Art. 2fi - Esta Lei entrara em vigor na data de sua a

provação •

Art. 38 - Revogam-se aa disposições em contrário.

Ga tine te do Prefeito» 19 de dezembro de 1994

Cláudio Gènçalves Viana 
- í  H E  P E  I T O _


